
 
 
 
 
 
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 22 de agosto de 2019.

DE: Procuradoria
PARA: Comissão de Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 5421647/2019
Proposição: Projeto de Lei - Legislativo n° 8/2019

Autoria:

CICERO AUGUSTO DA COSTA

Ementa: Dispõe sobre a Integração da Educação Física componente curricular obrigatório
na Educação Infantil e Fundamental 1, 2, Ensino Médio e Programas Esportivos no
Município de Guaçuí.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: Segue, em anexo, Parecer Jurídico. Conforme se o Projeto de Lei não
compreende os requisitos necessários.

Próxima Fase: Para Análise da CJRF
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